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PRilli'b:ITURA t.lUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
• 

LEI N.23, DE 6 DE SETEMBRO DE 1948 

Dispõe sôbre a abertura de um 

especial de Cr$11.400,oo e dá 

, credito 

providências . 
outras 

. - . 

O Doutor F. de Area Leao, Prefeito Jaunicipal de Taquariti_!! 
ga, usando das atribuições aue lhe confere a lei • 

• 

FAÇO saber que a Gamara !.lunicipal decreta e eu promulgo a 
sec;uinte lei: 

Artigo 12 - Fica a Contadoria !.lunicipal autorizada a abrir 
um crédito especial da importancia de Cr$11.400,00 (onze mil 
e auatrocentos cruzeiros), á verba -PODER LEGISLATIV O-PESSOAL 
VARIAVEL, do orçamento vii:;ente para satisfazer os seguintes 
pa1::amentos: 

• 
• 

Ao Diretor da Secretaria da Ca..'llara, porserviços extraordi-
nários de 1-1-1948 a 31-12-1948 - Cr� . . . . . . • . .  7.200,00 

Ao Porteiro por serviços e,;traordinários de l-l-19L}8 & 

31-12-1948 - Cr�; . . . . . . . . . . • . . . • • • . • . • . . . . . . . . •  4.200, 00 

'l:_o:tal Cr�i.: • • • • • • . . • . . • . . . . . . •  11.400,00 
• 

, Artigo 21< - Para fazer f'ace as despesas da presente lei se- • 

rão utilizados os recursos do 11superavit11 de arrecadação da 
verba:-1-2-1I0-18-3- IJ,lPOSTO DE LICENÇA- da séate. 

Artibo 32.- Esta lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura ::unicipal de Taquaritint;a, em 6 de Sete1nbro ae 

1 948. ,.----, 
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PR:ii:FEI'.l.'0 l·áUNICIPAL 

Publicada a Secretaria da Prefeitura, em 6 de Setembro de 
1 948. 
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